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LIDO NA SESSÃO DO 

ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N°11 IDE 07 DE NOVEMBRO DE 2016. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E DEPUTADAS 
ESTADUAIS 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Augusta Casa Legislativa o presente 
Projeto de Lei, que abre no Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 1031, de 21 de janeiro de 2016), em favor 
do Fundo Especial do Poder Judiciário do Estado de Roraima, Crédito Suplementar por Excesso de 
Arrecadação, no valor global de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais). 

Este Projeto de Lei de Crédito Suplementar por visa atender ao disposto no Art.40, inciso 1, 
alínea "b", da Lei n° 1031, de 21 de janeiro de 2016, que "Estima a Receita e Fixa a Despesa do Estado 
para o exercício 2016", bem como da programação constante do Anexo 1 e II, deste Projeto de Lei, 
fundamental para o andamento das atividades da Unidade Orçamentária. 

O presente Projeto de Lei decorre do fato de que a execução orçamentária está condicionada 
às limitações impostas pelo texto do Art. 1°, da Lei n° 1.049, de 19 de maio de 2016, que alterou o Art. 40, 
da Lei no 1031, de 21 de janeiro de 2016, com a supressão das excepcionalidades, que reduziram 
sobremaneira, a flexibilidade operativa das Unidades Orçamentárias na execução do orçamento para 
2016. 

Destaco ainda que o Poder Legislativo, tradicionalmente, conferia ao Executivo, margem 
operacional suficiente para alterações dos programas e ações constantes das Leis Orçamentárias. 

Dada à urgência de execução dessa nova programação, solicito de Vossas Excelências, 
brevidade na aprovação do Projeto de Lei de Crédito Suplementar acima referido, o qual tem amparo no 
inciso III do Art. 43 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Convicta de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessário 
apoio a este Projeto, solicito a valiosa colaboração de Vossas Excelências no seu encaminhamento, para 

que sua tramitação ocorra em regime de urgência, nos termos do Art. 42, da Constituição do Estado de 
Roraima. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 07 de novembro de 2016. 

Governadora do Estad de Roraima 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico s/n' - CEP: 69.301-38() - Boa Vista-RR - Brasil 

E-mail.: gabinete gahgov.rr.gov.hr  
Fonc/Fax: (95) 21217930 / 21217932 



Assembléia Legislativo 
do Estado de Rorama 

Protococ 	 , 

As_Jôhs. 	mm 

 

- 
áS 

Para conhecimento e adoça 	e ProvidêflC1 

que o assunto ouer. 

rn 

Su rinten 	Get.a1- 

 



LIDO NA SESSÃO DO 

DiA 

ESTADO DE RORAIMA 
	 --------------------------- 

"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

PROJETO DE LEI N°133 DE DE NOVEMBRO DE 2016 

"Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal do Estado, em favor do 
Fundo Especial do Poder Judiciário do 
Estado de Roraima - FUNDEJURR, 
Crédito Suplçmentar no valor global de R$ 
1.700.000,00(um milhão e setecentos mil 
reais), para reforço de dotações constante 
da Lei Orçamentária vigente." 

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA 
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 
1031, de 21 de janeiro de 2016), em favor do Fundo Especial do Poder Judiciário do Estado de 
Roraima - FUNDEJURR, Crédito Suplementar no valor global de R$ 1.700.000,00 (um milhão e 
setecentos mil reais), para reforço de dotações constante da Lei Orçamentária vigente, tendo por 
objeto o atendimento da programação constante do Anexo 1 desta Lei. 

Parágrafo único. O Decreto de Abertura de Crédito Suplementar de que trata o Art. 11  
estabelecerá o detalhamento até o nível de natureza de despesa, observadas as disposições contidas 
nesta Lei e na legislação vigente. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no Art. 1° decorrerão de recursos 
provenientes de Excesso de Arrecadação da Fonte 150 - Recursos Próprios da Entidade, no valor de 
R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais),conforrne Anexo, lI, desta Lei, nøstrmos do 
inciso 11 do Art. 43 da Lei 4.320/64. 	 - 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na dta de sua publicação. 

Palácio Senador l-l1io Campos, 	de novembro de 2016. 

SUELY CAMPS 
Governadora do Estado de Roraima 

Palacio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico s/n' - CEP: 69.31)1-380 -Boa Visia-RR Brasil 

L-mail.:gahinele (qgahgov.rr.gov.hr  
Fone/Fax: (95) 21217930 / 212 1 7932 



ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

ANEXO 1 

12 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA 
12601 FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE 
RORAIMA 

FONTE: 150 - RECURSO PRÓPRIO DA ENTIDADE 

RS 1 

ANEXO E 

CRÉDITO ESPECIAL 
PROGRAMA DE TRABALHO - (SUPLEMENTACÂO'i 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 	 FTE PROJETO ATIVIDADE 	TOTAL 

JUDICIÁRIA 

AÇÃO JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DA JUSTIÇA 
ESTADUAL 

REALIZAR JUSTIÇA PARA A IROMOÇÃO DA PAZ 
SOCIAL POR MEIO DE UMA PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL ACESSÍVEL, CÉLERE, EFETIVA, 
TRANSPARENTE E SUSTENTÁVEL. 

- 1.600.000,00 1.600.000,00 

- 1.600.000,00 1.600.000,00 

- 	1 .60ft()00,Ü0 1.600.000,00 

)2.061.003.2124 ESTÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEJURR 

DESPESAS CORRENTES 

339036 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
ESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
ESSOA JURÍDICA 

339092 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS 
NTE RI ORES 

50 

50 

50 

50 

450.000,00 

30.000,00 

400.000,00 

2L000,00 

450.000,00 

30.000,00 

4(10.000,01) 

).000 (J(.) 

DESPESAS CAPITAl. 

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAl 
PERMAN ENTE 

50 

50 

- 	1 .050.000,0() 

1.050.000,00 

1.050.00(1.1)0 

1 .050Á)0( ),0() 

02.061.0(13.243(1 OPERAI.I7.AÇÃ() DA ESCOI.A DO PODER 
JUDIC]ARI() 

Pabício Senador hélio (Tampos 
Praça do Ccntro Cívico s;n - CF.P: 69.301-380 -Boa Vista-RR - Brasil 

E-mail .:gahincic ogahgov.rr.gov.hr  
Fone/Fax: (95) 21217930 / 21217932 



ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 	- 
PERMANENIE 	

1O 
1.050.000,00 1.050.000.00 

OPERALIZAÇÃO DA ESCOLA DO PODER 
JU1ICIÁRIO 

DESPESAS CORRENTES 

339036 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 

339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

150 

150 

150 

JUD ICIÁRIA 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

RESTAÇÃO JURISDICIONAL DA JUSTIÇA 
ISTADUAL 

EALIZAR JUSTIÇA PARA A PROMOÇÃO DA PAZ 
OCIAL POR MEIO DE UMA PRESTAÇÃO 
URISDICIONAL ACESSÍVEL, CÉLERE, EFETIVA, 
'RANSPARENTE 11 SUSIENTÁVEL. 

GESTÃO DE INFRAESTRUTURA FÍSICA 

DESPESAS CORRENTES 	 150 

339039- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - io 
PESSOA JURÍDICA 

02.061.003.2430 

02.122.003.2438 

- 100 000,00 
	

100.000,00 

	

- 70.000,00 
	

70.000,00 

	

30.000,00 
	

30.0(10,00 

	

- 100.000,00 
	

100.000,00 

	

- 100.00[),00 
	

100.000,00 

	

- 100.000,00 
	

100.000,00 

	

- 100.000,00 
	

100.000,00 

	

100.000,00 
	

100.000,00 

TOTAL 	 1 	 1 
- 1 1.7(0.000,00 	1.700.000,00 

Palácio Senador IIlio Campos 
Praça do Centro Cívico . - CEP: 69.3() 1 -38() -Boa Vista-RR - Brasil 

E-mait.:oahinete (a. gahgo.rr.gov.br  
Fone/Fax: (95) 212179$0i 21217932 
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ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

ANEXO II 

12 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA 

12601 FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE 
RORAIMA 

ANEXO II 
UADRO DE RECEITA 

FONTE: 150- RECURSO PRÓPRIO DA ENTIDADE 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$ 1,00) 

1000.00.00 Receitas Correntes 1.700.000,00 

1.700.000,00 
1100.00.00 Receita Tributária 

1120.08.00 Taxas 
1.700.000,00 

Total 1.700.000,00 

- 	 .11111 	 1 

Palácio Senador Hélio Campos 

Praça do Ccnro Cívico s/n'1  - CEP: 9.301 -380 Boa Vista-RR - Brasil 
E-mail.:gahinetc @gahgov.rLgovhr 

Fone/Fax: (95) 21217930 / 21217932 



PODER JUDICIÁRIO 
00 ESTADO DE RORAIMA 

.-,ia:onia: /-'UIí,iJ»IU) .c1O j/.'Jft?fr()s 

MENSAGEM 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS ANEXA AO PL N2  DE 
	

DE 2016. 

Tenho a honra de encaminhar à deliberação dessa nobre Casa Legislativa, o Projeto de Lei que 'Autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal do Estado em favor do Tribunal de Justiça do listado de 
Roraima, Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação, no valor R$ 1.700.000,00 (um milhão e 

tecentos mil reis), para os fins que especifica". 

A iniciativa do Projeto de Lei atende aos requisitos do que dispõe a Lei N° 4.320/64 de. 17 de março de 
1964, especialmente em seu Art. 43 e, consoante o disposto no Art. 47 da Lei de Diretrizes Orçarnentárias 
para o exercício financeiro de 2016 e, condicionado pelo Art. 1°, da Lei N° 1.049, de 19 de maio de 2016, 

que alterou oArt. 40 da Lei N° 1.031, de 21 de janeiro de 2016. (Lei Orçamentária Anual). 

O projeto de Lei origina-se da necessidade de viabilizar a execução orçamentária do Fundo Especial do 
Poder Judiciário - FUNDEJURR, no presente exercício financeiro, mediante a solicitação de abertura de 
Crédito Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reis), na fonte 
150, para atender despesas com investimentos e prestação de serviços, conforme solicitação à SEPLAN 

através do expediente OFÍCIO N° 10/2016 - SSORÇ/SOF. de 21 de outubro de 2016. 

Sob essas considerações, submeto o presente Projeto de Lei à elevada apreciação de Vossas Excelências, 

solicitando que sua tramitação se faça em regime de urgência. 

Boa Vista-RR, 21 de outubro de 2016. 

Des. ALMIRO PADILHA 

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por AL\TIRO JOSE MELLO PADILHA, Presidente, 

seg em 24/10/20161 às 13:21, conforme alt. 1°, 111. b, da Lei 1 1 .41 9/2006.Portarla d 

Presidência - TJRR n°1650/2Ol6.  

Fui 

- 	
A autenticidade do documento pode ser contenda no site. 

m ik informando o cádigo verificador 0049804 e o cádigo CRC 08E5D851. 

Mensaçem 	DRC 004980 	SE 000c40O-17 20 16 3.23 6306 / pg 1 
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RORAIMA  DO 	 S: 

Ofício 10/20 16 - SSORÇ/SOF 	
Boa Vista, 21 de outubro de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ALEXANDRE ALBERTO HENKLAIN FONSECA 
Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento 

Assunto: Abertura de Crédito Adicional Suplementar. 

Senhor Secretário, 

Cumprimentando Vossa Excelência e objetivmdO ajustar o orçamento do 

Fundo Especial desta Corte - FDEJU, nos termos do Art. 43, § 1°, Ii, da Lei no 

com o a. 30 da Lei Estadual n° 297/0 1, solicito abeura de Crédito 
4.320/64, combinado  

Adicional Suplementar, oriundo de excesso de alTecadaçãO de taxas e custas processuaiS, 

bem como rendimentos de aplicações financeiras das disponibilidades de recursos, no 

montante de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais), a ser alocado confoe 

planilha a seguir: 

PAOE: 2124 - Gestão das Atividades do FUNDEJURR 

Fonte 	Tipo de Solicitaço 	Valor Solicitado 
Natureza 

150 	1 	SuplementaÇO 	 R$30.000,OO 
3.3.9036.00 

150 	 Su plemefltaÇ0 	 R$ 400.000,00 
3.3.90.39.00 

150 	 S u plemefltaÇ0 	 R$ 1.050.000,00 
4.4.90.52.00 

3,3.90.92.00 150 	 Su plementaÇ0 	 R$ 20.000,00 

Total da SuplemefltaÇ0 do PAOE 	
R$ 1.500.000,00 

2430- 0peracionalilaÇ0 da EscoIdO Poder iudiciár0 
PAOE: 

aturont H R$ 70.000,00 

00,00 

R$ 100.000,00  

1elcfúnc 	(95) 31 9- 1122 Fax: (95) 3 1'8-4123, dpf?.(Jrr.J 5. 111  

, y. ViIIc Roy, 191)9 	Caçaii 	Cti,: 69.307-729 . Boa VIsi.,I1R 



PODER JUDICIÁRIO 
DO ESTADO DE RORAIMA 

Secretaria de Orçamento e Finanças 

PAOE: 2438 -Gesto de lnfraestrutura Física 

Natureza Fonte Tipo de Solicitação Valor Solicitado 

3.3.90.39.00 150 Suplementaço R$ 100.000,00 

1 Total da Suplementaço do PAOE R$ 100.000,00 

Total Geral da Suplementaço 	 R$ 1.700.000,00 	 111 

Por oportuno, evidencio que o crédito ora solicitado não implicará repasse 

financeiro por parte do Poder Executivo. 

Respeitosamente, 

ELAIÇIELO DE ALMEIDA 
SECRETÁ& DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

Telefone: (95) 3198-4122 F2x: (95) 3198-4123 d1,f)tjrr.jus.br  

Av. Viflc Ro 1908— (cari Cen: 69.307-725 - Bn Vkta/RR 



PODER JUDICIÁRIO 
DO ESTADO DE RORAIMA 

Secretaria de Orçamento e Finanças 

Divisão de Firanças - Seção de Arrecadação 

CUSTAS JUDICIAIS 182.32800 20.25867 OU. 	Io,uU 

TAXAS JUDICIARIAS 6.636 00 737,33 2.212 00  

OUTRAS TAXAS E CUSTAS JUDiCIS 662.145,33 73.571,70 220,715,11  

FUNDOS DE INVESTIMENTOS DE RENDA FIXA 6.661,48 740,16 2.220,49  

SERVICOS DE FOTOCOPIAS E/OU COPIAS HELIOGRAF. 5.131,13 570,13 1.710 38  

DIVERSOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 2.760,91 306,77 920,30  

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS 299.838,23 33.315,36 99.946,08 

DEPOSITOS ABANDONADOS 4.564.277,49 507,141,94 1.521,425,83 

OUTRAS RECEITAS DIVERSAS 7.793.80886 865.97876 2.597.936,29 

Notas: 

i. Referente ao período de Janeiro a setembro de 2016 
2. O período de Outubro - Dezembro de 2016 foi calculado, tendc como referência a média mensal de Janeiro a Setemrbo. 



GOVERNO DE RORAIMA 
"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
COORDENADORIA GERAL DE ORÇAMENTO PÚBLICO 

Da Coordenadoria Gera! de Orçamento Público 
Ao Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento, em Exercício 

ENOQUE ROSAS 

ASSUNTO: Solicitação de suplementação orçamentária do Fundo Especial do Poder 
Judiciário do Estado de Roraima - FUNDEJURR 

SEPLANICGOPIRELATORIO N° 079/2016 

Considerando a demanda objeto do OFiCIO N° 10/2016 - SSORÇ/SOF, de 21 de 

outubro de 2016, com referência à solicitação de abertura de Crédito Adicionil por Excesso 
de Arrecadação, no valor de R$ 1.700.00000 (um milhão e setecentos mil reais), na fonte 150 

- Recurso Próprio, temos a informar: 

Após análise das documentações encaminhadas a esta SEPLAN, verificamos que 

foi previsto inicialmente R$ 2.660.942,00 (dois milhões, seiscentos e sessenta mii, novecentos 
e quarenta e dois reais) para esta unidade orçamentária, na fonte de recursos 150— Recurso 
Próprio, para atender a arrecadação dos recursos provenientes de receitas de arrecadação de 
taxas e custas processuais, bem como rendimentos de aplicações financeiras. 

A arrecadação da fonte 150 - Recursos Próprios, ref,ente aos mees de janeiro a 

setembro do exercício corrente, foi de R$ 7.793.808,86 (sete mi!bões:rsetecerlioS e noventã e 

três mil, oitocentos e oito reais e oitenta e seis centavos), confbrme dêmonstralO abaixo.: , 

W 

Realizado 	 "ME 1 ---Fpl:?,OJEÇÃ 

Fonte LOA-2016 	JANEIRO- 	 (JANEIRO- 	
PARA OUT.- 

DEZ. 
SETEMBRO/2016 	SETEMBRO/2016) 

7793 	 .74 5,1
150 	

5 • 
_ II 

Fonte: FIPLAN e Kelatorios ao i.j/rr, 

A projeção da receita da fonte 150 - Recursos Próprios, para o exercício de 2016, 

está baseada na média referente ao período de janeiro a setembro. 

- 
SEPLAN/CGOP,/RELATORIO NQ 078/2016 	

gina 



Verificamos que foi realizada abertura de crédito do montante de R$ 5.000.000,00 

(cinco milhões de reais), deduzindo-se da projeção para o exercício, esse valor e o previsto 
inicialmente, resta um saldo de R$ 2.730,803,15 (dois milhões, setecentos e trinta mil, 

oitocentos e três reais e quinze centavos), conforme demonstrado no quadro abaixo: 

Projeção 
Previsão Inicial Abertura de 

Fonte crédito 
2016 Sako 

LOA/2016 

2016 

150 	2.660.94200 	000000 0  10.391.74515J 	2.73 0 8035 

Fonte: FIPLAN e ieiatorios ao i jirr. 

Diante do exposto, tendo em vista que o saldo disponível é suficiente para atender 

a presente demanda, sugerimos que seja autorizada a elaboração de Projetc de Lei para 
encaminhamento à Casa Civil e tomadas as providências necessárias visando seu 

encaminhamento para apreciação do Poder Legislativo. 

Encaminho o presente Relatório para aoreciação superior. 

Tatiane de 	 dos Santos 
Chefe de Div. DeProg. Orçamentária 

CGOP/SEPLAN 

Boa Vista, 31 de ou'ubro de 2016. 

SGS 

 

que Ro, 

EEE 	--- 

em 	- 	 - 

DESPACHO DO EXMO SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO: 

SEPLAN/CGOP/RELATORIO N 078/2016 	 Página 2 


